
)

ICAPUI
PODER LEGISLATIVO

SECRETARIA DE PLENÁRIO

AUTÓGRÂFO DE LEI NO 059/2025 AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 032/2O25, dC

11 de agosto de 2O25, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal.

DrsPÕE SOBRE A DENOMTNAÇÃO

ARLINDO RODRIGUES REBOUçAS"

JARDIM PARAÍSO, E DÁ

PROVIDÊNClAS.

DA "RUA

NA VILA
OUTRAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e

em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e

promulga a seguinte Lei:

Art, 14. Fica denominada "Rua Arlindo Rodrigues Rebouças" a rua localizada na Vila

Jardim Paraíso e que tem início na CE-26t, no ponto comercial do Sr. João César e se

estende até a diüsa com o Município de Aracati.

Art.2e - Esta Lei entrará em vigor na data de publicação.

PAÇO DA CÀMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-CE, em 21 de agosto de 2025.

Normando N Silva
Presi
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